INDICAÇÃO Nº.....1353.........., DE 2003

Considerando que, por intermédio da Indicação n° 755, de 2003, intercedemos junto ao Senhor Governador para que fossem adotadas as necessárias providências visando à implantação de um posto fixo da Coordenadoria de Integração e Cidadania no município de Bragança Paulista; 

Considerando que a referida coordenadoria, tendo recebido a proposição, informou que se faz necessário um estudo sócio-econômico do município, a ser elaborado pelo Estado, com base em dados da população local, do Poder Público municipal e de órgãos integrantes da Administração Pública estadual;

Considerando, finalmente, que a Coordenadoria de Integração e Cidadania desenvolve indubitavelmente um dos programas de maior alcance social no âmbito deste Estado, sendo de inegável interesse público a instalação de um posto fixo dessa coordenadoria em Bragança Paulista, dada a importância regional desse município e a quantidade expressiva de pessoas que seria beneficiada,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à realização do  estudo sócio-econômico que constitui requisito para a implantação de um posto fixo da Coordenadoria de Integração e Cidadania no município de Bragança Paulista. 
Sala das Sessões, em
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